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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Município de Santarém/PA

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


OF. PRM/STM/GAB1/    /2007

Santarém, 06 de julho de 2007.

A Sua Senhoria o Senhor 

VALMIR GABRIEL ORTEGA

Secretário Executivo de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente do Pará

Travessa Lomas Valentinas, 2717

66095-770  Belém/PA

fax: (91) 3276-8564

Ref.: Ofício nº 490/2007-DMA/SECTAM (minuta de termo de referência – licenciamento ambiental – porto graneleiro de Cargill Agrícola SA em Santarém/PA)

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, em resposta ao ofício em epígrafe, que solicita encaminhamento pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL de contribuições à minuta de termo de referência do empreendimento mencionado, venho encaminhar a V. S.ª algumas diretrizes que podem ser depreendidas das resoluções do Conama, além de acréscimos exclusivos que o assunto reclama, não se tratando entretanto de indicações dos estudos que deverão nortear a elaboração do EIA/RIMA, posto que se trata de atribuição específica conferida à SECTAM, cumprindo ao MPF, em momento posterior, desempenhar suas atribuições específicas que o caso demanda.

Outrossim, considerando o amplo espectro e a natureza dos impactos, inclusive de natureza ambiental e social, gerados pela instalação e operação do porto graneleiro em Santarém, verificam-se presentes, no caso em exame, situações arroladas no art. 4º da Resolução Conama nº 237/97, do que decorre a competência do IBAMA para o licenciamento da instalação e operação do porto graneleiro.

Trata-se de situações com as quais já há muitos anos esta Procuradoria da República vem lidando, muitas delas objeto de inúmeros procedimentos administrativos e criminais, bem como de ações tramitando na Justiça Federal ou do Estado do Pará.

A operação do porto graneleiro da Cargill Agrícola em Santarém vem provocando impactos consistentes em desmatamentos no interior de unidades de conservação federais, especificamente destinados ao preparo da terra para a agricultura mecanizada da soja. De fato, o único ponto de escoamento economicamente viável para a soja plantada na região continua sendo e sempre foi o porto graneleiro da Cargill. 

Tais desmatamentos ocorrem em regiões de intensa incidência de territórios de povos indígenas e tradicionais, inclusive quilombolas, fato que vem impondo uma atuação ministerial no sentido de fazer valer a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho. Parte dessas áreas atingidas são Projetos Agroextrativistas criados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, voltados para populações tradicionais de modo de vida agroextrativista.

Cabe ainda salientar que tais impactos alcançam o estado do Mato Grosso e a fronteira com o Estado do Amazonas.





No caso ora analisado, o empreendimento a ser licenciado já se encontra instalado e em operação. Não obstante, seu licenciamento ambiental foi considerado indispensável, sendo o EIA/RIMA o estudo ambiental necessário a esse procedimento
, tanto pela necessidade de adequação do processo de licenciamento, quanto pelo que determina a Resolução 237, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama, nos artigos 8º, parágrafo único, e 9º.

Todavia, nesse novo contexto, os estudos devem ter a função precípua de identificar e avaliar os danos ambientais já causados pela instalação do empreendimento, e não apenas de identificar previamente os impactos (exceto para aqueles cujos efeitos venham a se manifestar em longo prazo após a ocorrência da ação), devendo ser dada especial atenção ao passivo ambiental atualmente verificado.

O Termo de Referência no presente caso deve atender não só às exigências da legislação ambiental em vigor, com ênfase nas resoluções do Conama, mas também ser enriquecido por itens que considerem as características específicas da região e do empreendimento.

A empresa de consultoria escolhida para elaborar o EIA/RIMA deverá apresentar o registro da pessoa jurídica em órgão de classe. Além disso, todos os integrantes da equipe técnica deverão apresentar o Cadastro Técnico Federal – CTF, em cumprimento ao estabelecido nos artigos 9º, VIII, e 17, I, da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no artigo 1º da Resolução Conama 001, de 13 de junho de 1986, bem como outros registros profissionais determinados em legislação específica. A apresentação do CTF para cada integrante da equipe técnica responsável pela elaboração do EIA é exigida em razão de eventual aplicação do disposto na Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, nos artigos 69-A, 70 e 72, § 8º, incs. I e II.

Análise do Termo de Referência

1 
-
Descrição do Empreendimento


O EIA/RIMA deverá ser apresentado em formato impresso e digital (por exemplo, “.pdf”), integrado por todos os mapas temáticos, também em formato “.pdf” e em arquivos compatíveis com o software de geoprocessamento ArcGis.


Deve ser exibido o polígono georreferenciado do sítio do empreendimento, em formato impresso e digital (compatível com o software ArcGis), sendo identificadas a área de implantação do terminal portuário e as áreas previstas para sua ampliação, bem como as áreas circunvizinhas e as atividades nelas desenvolvidas.


A minuta do TR apresentada indica que devem ser descritas as “obras estabelecidas no decorrer dos anos de operação do empreendimento, assim como aquelas associadas (silos, barcaças, postos de abastecimento, grupo gerador e etc)”. Complementarmente, devem ser discriminadas quais são as obras consideradas de infra-estrutura e quais são aquelas tidas como associadas, pois entende-se que todas essas obras integram o projeto do terminal e são necessárias ao seu funcionamento.


Também é necessária a apresentação de planilhas com todo o histórico de movimentação de carga no terminal portuário, sendo avaliadas as correlações entre seu movimento e outras dinâmicas socioambientais apresentadas no EIA. 


Deverá ser incluído o histórico de consumo dos insumos necessários ao funcionamento do empreendimento, tais como água, energia e combustível, bem como as atividades relacionadas ao gerenciamento de resíduos sólidos, ao tratamento dos efluentes líquidos e ao abastecimento de água do terminal. 


Igualmente devem ser elencadas as tecnologias adotadas no terminal portuário, associando-as ao estado-da-arte nacional e internacional de tecnologias utilizadas no setor, indicando-se as razões para a escolha da tecnologia empregada na implantação e na operação atual.

2 
-
Diretrizes Gerais


Por ter sido instalado em apenas um dos vários lotes de propriedade da Companhia Docas do Pará – CDP, a implantação do Terminal Portuário Graneleiro deve ser analisada como parte integrante do processo de licenciamento do Porto de Santarém como um todo. 


Efetuar avaliação dos impactos relacionados aos empreendimento associados – como a necessidade de implantação ou de ampliação de modais viários (rodovias, ferrovias e hidrovias) – considerando a apresentação de estudos de tráfego. Ainda que essas não sejam consideradas obras diretamente relacionadas ao empreendimento (obras construtivas), a operação do Terminal Portuário somente se justifica com sua implementação. Assim, é necessária a avaliação dos impactos delas decorrentes, levando-se em consideração os processos de sinergia e cumulatividade, fundamentada nas inter-relações de seus componentes físico-biótico-antrópicos.


Da mesma forma, deverão ser avaliados os impactos da expansão das atividades agrícolas na região já que, pelas facilidades estruturais decorrentes da implantação do terminal, novas áreas de plantio foram geradas. 


Há que se considerar agravantes ao corpo hídrico (rio Tapajós), o incremento do processo erosivo e da degradação das águas pelo uso de agrotóxicos, a extensão crescente da pluma de contaminação, formada por óleos, graxas, lubrificantes, efluentes e resíduos sólidos, bem como a queda de grãos no rio durante as operações do terminal portuário. 


Em razão de o empreendimento já se encontrar em fase de operação, devem ser reavaliadas as áreas de influência direta e indireta, destacando-se seu caráter dinâmico.


Ressalte-se que, como as ações impactantes já foram praticamente todas desencadeadas, a área de influência a ser delimitada não deve resultar de um simples exercício de futuro, como ocorre na prática dos estudos de impacto ambiental, mas sim de um efetivo diagnóstico e monitoramento dos efeitos ambientais do empreendimento. Todavia, não devem ser esquecidos outros impactos indiretos que ainda poderão vir a se manifestar, a médio ou a longo prazo, e poderão ampliar, conseqüentemente, a área de influência identificada pelo monitoramento, resgatando o exercício de previsão típico dos estudos de impacto ambiental.


Apesar da desvantagem de impedir uma ação preventiva, a avaliação de impacto ambiental permite uma quantificação mais precisa dos danos ambientais provocados pelo empreendimento. Essa peculiaridade favorece a escolha de medidas de mitigação e de compensação ambiental mais eficazes, porquanto a magnitude do dano e sua dinâmica podem ser verificadas em sua manifestação presente, sendo os danos suscetíveis de comprovação. 

3 
-
Diagnóstico Ambiental

A
-
Meio Físico


Deverão ser caracterizados, para as áreas de influência direta e indireta:

· Clima: 

· indicação da rede de estações e postos meteorológicos da região;

· descrição dos parâmetros climatológicos: direção e velocidade dos ventos; temperatura; umidade do ar; pluviometria e regime das chuvas; evapotranspiração; transpiração e evaporação da água no solo;

· classificação climática e balanço hídrico.

· Geologia, geotecnia e geomorfologia: 

· elaboração de mapas, perfis  geológicos, geotécnicos e geomorfológicos das áreas de influência, em escala adequada; 

· caracterização das feições morfológicas regionais e locais; 

· caracterização do nível de energia do relevo; 

· perfis topográficos; 

· caracterização dos recursos minerais; 

· estudos geotécnicos de detalhe na área onde está prevista a intervenção; 

· determinação das litologias e caracterização sedimentológica; 

· estabilidade do terreno; 

· grau de alteração das rochas e declividade dos terrenos;

· identificação e localização geográfica de monumentos naturais relevantes.

· Solos: 

· elaboração de mapas e perfis pedológicos, identificando e classificando os solos; 

· análise da estabilidade dos solos (erodibilidade, estanqueidade, processos erosivos e de sedimenta-ção);

· declividades; 

· aptidão agrícola, fertilidade, umidade e granulometria, uso e ocupação do solo
; 

· avaliação e caracterização das faixas com maior sensibilidade ao processo erosivo;

· identificação da presença ou da tendência de processo de desertificação, explicitando-se esse conceito;

· levantamento dos processos erosivos e de sedimentação no rio Tapajós decorrentes da implantação do terminal.

· Recursos hídricos superficiais: 

· caracterização do sistema hidrográfico como um todo e, em detalhe, do corpo hídrico principal, o rio Tapajós, considerando-se suas características morfo-fluviais e sua dinâmica; 

· elaboração de mapa hidrográfico; 

· mapeamento das vazões médias, máximas e mínimas de longo período; 

· regime hidrológico; 

· velocidade do escoamento; 

· competência para o transporte de sedimentos; 

· identificação de postos/estações pluviométricas e fluviométricas; 

· estudo da dinâmica fluvial; 

· usos da água;

· elaboração de estudos hidrosedimentológicos para determinação do aporte de sedimentos, com a apresentação das zonas de estocagens de sedimentos e de sua origem;

· análise da composição mineralógica e química dos sedimentos de fundo da drenagem superficial, considerando-se que, com a operação do terminal portuário, deve ocorrer a suspensão e o transporte desses;

· caracterização da qualidade das águas, incluindo dados primários que contemplem períodos sazonais, ou seja, dados ambientais relativos a pelo menos um ano hidrológico completo nas bacias hidrográficas consideradas.

· Recursos hídricos subterrâneos: 

· levantamento hidrogeológico com identificação, caracterização e dimensionamento dos aqüíferos, das áreas de recarga e das linhas de fluxo, considerando-se os poços cavados ou perfurados;

· apresentação de proposta de implantação de piezômetros;

· caracterização da qualidade das águas, incluindo dados primários que contemplem períodos sazonais, ou seja, dados ambientais relativos a pelo menos um ano hidrológico completo nas bacias hidrográficas consideradas.

· Saneamento básico: 

· levantamento de dados referentes aos sistemas de  abastecimento de água, esgotamento sanitário, gerenciamento dos resíduos sólidos, de drenagem urbana e ao controle de vetores nas áreas urbanas e rurais.

B
-
Meio Biótico

· Flora: 

· apresentação de levantamentos e de imagens de satélite ou fotografias aéreas que possam demonstrar a situação do ambiente em fase anterior à implantação do empreendimento/atividade, para fins de comparação com o atual diagnóstico, proporcionando a devida avaliação de impactos e a proposição de medidas de mitigação e/ou compensação aos danos identificados; 

· apresentação de estimativa quali-quantitativa da vegetação suprimida decorrente das ações necessárias à implantação do empreendimento/atividade. 

· Fauna: 

· apresentação de levantamentos e estudos que possam demonstrar a situação do ambiente (áreas de influência direta e indireta) em termos de distribuição e diversidade faunística, em fase anterior à implantação do empreendimento/atividade, para fins de comparação com o atual diagnóstico, proporcionando a devida avaliação de impactos e a proposição de medidas de mitigação e/ou compensação aos danos identificados.

· Biota aquática: 

· apresentação de levantamentos e estudos que  demonstrem a situação da ictiofauna e demais elementos da biota aquática existentes na bacia hidrográfica sob influência do empreendimento/atividade, em fase anterior à implantação do empreendimento/atividade, para fins de comparação com o atual diagnóstico, proporcionando a devida avaliação de impactos e a proposição de medidas de mitigação e/ou compensação aos danos identificados.




Além desses estudos, relativamente ao meio biótico, deverão ser apresentados:

· levantamento/estudo ecotoxicológico relativamente à presença de substâncias tóxicas/perigosas na biota aquática, na área de influência das atividades do terminal portuário, como forma de identificar eventuais contaminações, estabelecer parâmetros de monitoramento e balizar medidas de contingenciamento e mitigação de danos;

· levantamento acerca de acidentes decorrentes da atividade portuária, tais como derramamento/vazamento de cargas perigosas/tóxicas e outros eventualmente registrados;

· discriminação do tratamento dado aos resíduos orgânicos e propágulos resultantes de eventuais descartes ou perdas acidentais no processo de triagem, armazenamento e transporte nas instalações do terminal portuário;

· levantamento quali-quantitativo de organismos geneticamente modificados e seus derivados que tenham sido transportados por meio das instalação portuárias, para fins de verificação e controle às restrições impostas ao Estado do Pará como Zona de Exclusão para o Plantio de Algodão Geneticamente Modificado, segundo Comunicado Técnico nº 242 – Embrapa, de agosto de 2005;

· levantamento e mapeamento, em escala adequada, do passivo ambiental decorrente da instalação e operação do empreendimento/atividade, como áreas de bota-fora e empréstimo;

· levantamento e mapeamento, em escala adequada, de possíveis avanços de áreas agrícolas, com discriminação do tipo de cultura, sobre Unidades de Conservação Federais, Estaduais e Municipais localizadas na área de influência do empreendimento/atividade;

· levantamento e mapeamento, em escala adequada, das áreas agrícolas localizadas na área de influência, com discriminação do tipo de cultura, em fase anterior à implantação do empreendimento/atividade, bem como levantamento e mapeamento das áreas agrícolas atualmente estabelecidas, com análise acerca dos impactos ambientais decorrentes de eventuais acréscimos nas referidas áreas destinadas à produção agrícola, propondo-se medidas de mitigação/compensação aos danos identificados;

· inserção de tópico relativo à definição da Compensação Ambiental, previsto na Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC.

C
-
Meio Socioeconômico




A equipe técnica selecionada para a elaboração dos estudos socioeconômicos não deverá ser composta por uma única categoria de cientista social, sendo necessária a multidisciplinaridade para a compreensão do meio socioeconômico e cultural, tais como profissionais da geografia, sociologia, antropologia, arquitetura, arqueologia e economia, entre outros.


Ademais, a melhor e mais importante importante sugestão ao sucesso do EIA é a promoção, pelo órgão licenciador, de uma ou mais audiências públicas, com a presença da sociedade civil organizada, das comunidades diretamente impactadas, de organizações não-governamentais e institucionais, da academia científica e de institutos de pesquisa, com o objetivo de coletar subsídios para elaboração de um termo de referência que atenda, além dos preceitos normativos, a especificidade dos problemas e soluções locais e regionais, dos quais o terminal portuário é parte integrante. Essas audiências se constituiriam em uma oportunidade eficaz de ampliação da participação pública no processo de licenciamento, que há anos é objeto de inúmeras controvérsias.


Na pesquisa propriamente dita, deverão ser apresentados critérios, conceitos e métodos suficientemente claros e não superficiais. A pesquisa deve ser pautada na coleta de informações em dados secundários de fontes fidedignas (sempre que possível, oficiais/institucionais) e primários. A pesquisa de campo é essencial para o levantamento das informações referentes aos aspectos culturais que determinam a geograficidade das comunidades, ou seja, capazes de garantir a singularidade das organizações socioculturais e a apropriação dos recursos naturais e territoriais.


Para os dados de diagnóstico, será sempre necessária a apresentação de informações sobre o cenário anterior à instalação do empreendimento, de forma que, ao se comparar ao cenário atual, seja possível quantificar os impactos socioambientais decorrentes da instalação do empreendimento. Caso não seja possível a descrição do cenário anterior à implantação do Terminal Portuário Graneleiro, o EIA não será eficaz na avaliação dos danos/impactos.


O inventário de territórios étnicos impactados deve abranger inclusive territórios indígenas, quilombolas e de povos e comunidades tradicionais ainda não titulados, nos termos da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho, da qual o Brasil é signatário, e das disposições constitucionais e legais vigentes.


A caracterização dos sítios históricos e culturais não deve se restringir à perspectiva “monumentalista”, transcendendo as listagens dos bens tombados institucionalmente, de modo que a perspectiva popular para a valorização cultural dos sítios tenha a devida visibilidade, garantindo-se a ampla acepção do conceito de patrimônio cultural. Nessa perspectiva, deverão ser caracterizados os aspectos culturais das populações da área de influência do empreendimento, com seus respectivos modos de vida e relações com a terra, o lugar e a paisagem, bem como o modo pelo qual essas comunidades usufruem dos recursos naturais, sendo especificados acessos e usos. Deverá também ser identificado o uso de recursos naturais para a manutenção ou a recuperação da saúde humana, como a utilização de plantas medicinais encontradas na área diretamente afetada pelo empreendimento.


Também deverão ser identificados os aspectos de segurança pública, sendo descritos a infra-estrutura, o apoio logístico e o efetivo de profissionais a serviço da prevenção, remediação e investigação de problemas pertinentes. As evoluções históricas deverão ser apresentadas sempre que houver disponibilidade de dados. 


O perfil de transgressões criminais, com destaque para a violência, deverão ser identificados e caracterizados, sendo apresentada a evolução histórica caso os dados sejam acessíveis. A violência relacionada aos problemas fundiários – tais como coerção a posseiros e grilagem de terras de domínio público na área de influência – também deve ser caracterizada em sua evolução histórica.


Devem ser igualmente ser caracterizados, historicamente: 

· ocupação da população economicamente ativa; 

· evolução dos índices de desigualdade socioeconômica, apresentando aqueles referentes aos níveis de miséria, pobreza e desigualdade econômica (insuficiência de renda, intensidade de pobreza, proporção de pobres, índices de Gini ou Theil), definindo a metodologia e a linha de pobreza utilizada; 

· espacialização da condição socioeconômica para os municípios de Santarém e Belterra, indicando as áreas de risco socioeconômico e concentração espacial da pobreza, sendo tratada, com profundidade, a apresentação dos bairros e segmentos populacionais mais vulneráveis – urbanismo de risco.


Também deverão integrar o estudo e ser apresentados: 

· a evolução e discussão dos índices de desenvolvimento humano municipais (IDH-M) da área de influência;

· a evolução do mercado imobiliário, espacializando a evolução dos preços médios de imóveis, propriedades e aluguéis;

· a caracterização do perfil educacional (formação) e de gênero dos empregados diretos do terminal portuário;

· a evolução do perfil de doenças endêmicas e epidêmicas na área de influência;

· a evolução de doenças respiratórias ou alérgicas em trabalhadores do terminal portuário e nas comunidades do entorno do sítio do empreendimento, conforme potencial afetação por poluição atmosférica;

· o acesso a recursos naturais para lazer na área de influência do empreendimento;

· a evolução histórica e espacial de acesso a infra-estrutura e serviços de saneamento e saúde;

· a evolução da economia, segundo os diversos setores, distinguindo, sempre que possível, o quadro da economia formal (circuito superior) e o da economia informal (circuito inferior);

· a evolução dos movimentos migratórios populacionais, observando o padrão do dinamismo segundo a contextualização econômico-política.


Na ocorrência de população compulsoriamente deslocada (atingida diretamente pela instalação do empreendimento), devem ser caracterizadas todas as famílias, segundo os perfis de organização de familiar, de relações sociais, de estrutura socioeconômica e de valores culturais, assim como sua organização política. Nessa situação, não é aceitável a metodologia de amostragem, sendo necessário o cadastramento para identificação e avaliação de todo o universo populacional deslocado compulsoriamente. Devem ser igualmente informados os procedimentos de indenização ou compensação e realocação, com a avaliação de seu atual nível e qualidade de vida.

4 
-
Descrição dos Impactos


A descrição dos impactos diretos e indiretos decorrentes da implantação do empreendimento será tanto mais eficaz quanto melhor for a realização do diagnóstico, que, no presente caso, se apresenta em um estágio híbrido com a fase de monitoramento pós-impacto. De qualquer modo, podem ser antecipados os seguintes impactos, entre outros que podem vir a ser identificados pelo EIA:

· alteração da paisagem e mudança na estrutura urbanística da cidade de Santarém;

· perda da Praia de Vera-Paz, com alteração de acesso à área de lazer;

· possível destruição de sítios arqueológicos ou de material de valor arqueológico;

· acirramento de conflitos fundiários ao homem do campo, com reflexos no aumento da violência e coerção pela atividade de grilagem;

· reorganização regional do espaço geográfico, com ampla ocupação de terras de domínio público para o uso da agricultura mecanizada sojífera;

· recrudescimento do desmatamento e modificação da cobertura vegetal, possivelmente correlacionado com o movimento de carga do terminal portuário e o aumento das áreas desmatadas recentemente;

· reorganização da dinâmica econômica, social e política dos territórios na região de influência do empreendimento, segundo o rearranjo das forças políticas e econômicas regionais;

· precarização da reprodução camponesa na área de influência, em vista das pressões psicossociais, econômicas e políticas da incorporação de terras ao produtor mais capitalizado, além do elevado endividamento para acompanhamento do perfil tecnológico da produção de soja em larga escala;

· homogeneização do perfil da agricultura na área de influência, com reflexos evidente na monotonia da paisagem;

· ampliação do urbanismo de risco na áreas periféricas das cidades de Santarém e Belterra;

· aumento da demanda na prestação de serviços públicos, tais como serviços de saúde, transporte urbano, saneamento básico, entre outros;

· extrovertimento do território pelo favorecimento de cultivos voltados ao mercado externo.

Considerações Finais

Conforme asseverado, uma vez que a elaboração do termo de referência é atribuição específica conferido ao ente público ambiental competente, que deverá pautar-se pelas diretrizes já fixadas nas resoluções do Conama, com os acréscimos exclusivos que o caso reclama, as sugestões de complementação à minuta de termo de referência encaminhada, ora apresentadas, não têm a pretensão de esgotar o tema nem de impedir eventuais solicitações futuras de novos estudos, sempre sujeitos ao crivo do Ministério Público no exercício de suas atribuições constitucionais.
Na oportunidade, renovo votos de estima e distinta consideração.

  



   FELIPE FRITZ BRAGA

                                             Procurador da República

�	Dadas as características do empreendimento, não seria necessária a apresentação de PCA e RCA, possivelmente exclusivos para atividades de mineração.


�	Este item deverá ser complementado quando do estudo do meio socioeconômico.
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